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PREFEITUjiADEGUARULHOS 
SECRETARIADEEDUCAÇÃO 

TERMO DE ADITAMENTO​ N' 03 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO​ N' 000924/2021-PESE-lipp 

MODALIDADE:​ Educação Básica/Educação Infantil - Creche e Pré-Escola 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:​ 38.310/2019 

 
PARTICIPES: Município de Guarulhos e Instituto Educacionale Ação Social 

Guadalupe - unidade ll 
 

eFxIeNrcAícLiIoDdAe2D0E24D. O TERMO DE ADITAMENTO: Ajuste na 
Demandaatendidapara o 

 
Os participes acena, neste ato representados,respectivamente pelo Secretário de Educação -- Alex 
Viterale de Sousa, e pelo (a) Sr(a). Artur de Macedo Junior, devidamente qualificados no Processo 
Administrativo citado, efetuamo presenteTERMO DE ADITAl\BENTO, confom)e segue: 

OBJETO: "A colaboração técnica e financeira visando disciplinar os esforços conjuntos a serem 
realizados pelo Município e pela Instituição, para o desenvolvimento complementar da educação 
pública e gratuita prestadapeia Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade"Educação 
Básica/Educação Infantil - Creche e Pré-Escola ", na Unidade sito a Avenida Salgado Filho, 2809 
-- Vila Rio de Janeiro - Guarulhos - CNPJ 05.239.684/0003-64 

Atendimento de educandos, em período integral, na Modalidade Educação Básica/Educação 
Infantil - Creche e Pré-Escola , totalizando 113 vagas, sendo 8 vaga(s) de berçário ] e/ou 1], 27 
vaga(s) de matema] e 78 vaga(s) de estágio l e/ou ll. 

 

 
Art ]' - As cláusulas e subcláusulas adiante passama vigorar com a seguinte vedação 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES 
A ORGANIZAÇÃO manterá em funcionamento uma unidade escolar com as seguintes 
características: 
( .) 

3.3.​ ATENDIMENTO:​ ] 13 vagas, sendo 8 vaga(s) de berçário l e/ou 11,27 vaga(s) de 
matemal e 78 vaga(s) de estágiol e/ou ll. 
3.4.​MODALIDADE​ DE ATENDIMENTO:​ Educação Básica/Educação Infantil - Creche e Pré- 
Escola. 
3.5.​FAIXA ETÁRIA: até4 anos 
(. ) 

3.7. VALOR MENSAL: RS 84.257,90 (oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais e 
noventa centavos). 
(  ) 

3.]0. VALOR DO REPASSE QUADRiMESTRAL: RS 337.03],60 (trezentose trinta e sete 
mil, trinta e um reais e sessenta centavos). 

3.11.VALOR DO REPASSEQUADRliÇtESTRA(LLiberadoem Maio e 
Setembro-- conforme art. 29, parágrafo 2', da Portaria n' 063/202]-SE - com 
acréscimode 50% do valor correspondente  a 01 mês): R$ 379.1 60,55 (trezentos e setenta e nove 
mil, cento e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos),sendo o contido dentro deste valor: R$ 
337.031,60 (trezentose trinta e setemil, trinta e um reaise sessentacentavos) 
correspondenateo subsídiopara 
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manutenção da unidade esco]ar e RS 42.]28,95 (quarenta e dois mil, cento e vinte e oito reais e 
noventa  e cinco  centavos), assim distribuídos:​ 20'Zo para aquisição  de bens permanentes 
correspondenateRS 8.425,79(oito mil, quatrocentoes vinte e cincoreaise setentae 
nove 
centavos) e a diferença correspondente a R$ 33.703,16 (trinta e três mil, setecentose três reais e 
dezasseis centavos), para demais despesas, conforme quadro abaixo: 
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Mlaio Setembro Mlaio :Ç®$+@::,:+::l
​
Petáãéiii 

R$33.703,1 6​ R$ 
8.425,79 

 
R$33.703,]6​ R$ 
8.425,79 

 
R$ 33.703,16​ R$ 
8.425,79 

 

 
3.]2.  VALOR  DO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO:   R$ 5.724.480,58 (cinco  milhões, 
setecentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos), sendo 
para o exercíciode 2024 o valor de RS 1.153.310,54(um mihão, centoe cinquentae três 
mil, trezentos e dez reais e cinquenta e quatro centavos). 

 
3.13.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos nmanceiros encontram respaldo no orçamento anual, nos tempos consumados pelo 
UrQenador da Despesa,onerando as seguintesdotações orçamentárias:​ ' 

 
 
 
 

Art 2õ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

'\ 

 
 
 

 
,4dür 


	383}0/2019 
	AO TERMO DE COLABORAÇÃO​N' 000924/2021-PESE-lipp 
	PROCESSO ADMINISTRATIVO:​38.310/2019 
	Guadalupe - unidade ll 
	CLÁUSULA TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES 
	Escola. 
	3.]0. VALOR DO REPASSE QUADRiMESTRAL: RS 337.03],60 (trezentose trinta e sete 
	Classif.​P.A​38310/20}9 




	correspondenateRS 8.425,79(oito mil, quatrocentoes vinte e cincoreaise setentae nove 
	2024e2025 
	3.13.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
	Art 2õ 



